
trecho visto que o municipio não consegue manejar nem a area institucional e nem as 

areas verdes. Explanou ainda que crescimento é medido com melhorias na saúde e na 

educação e não de lotes. O vereador João Paulo opinou que a prefeitura é incapaz de 

tomar conta da rodovia. Colocado em sua única votação, o Requerimento de n.º 

18/2024 foi aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a ser tratado, o 

Presidente declarou encerrada a sessão e convocou os nobres edis para a 18.2 (décima 

oitava) Sessão Extraordinária a ser realizada logo em seguida, em 08 (oito) de abril de 
2024, segunda-feira, às 20h, para a deliberação-do A A ao Projeto de Lei n.º 

07/2024 e do Projeto de Lejn.º 08/2024. Eu > ce 1.º Secretário, 
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pw i 
fe SEE ——— 

Ata da 18.2 (décima oitava) Sessão Extraordinária, na 4.2 (quarta) Sessão 
Legislativa da 19.2 (décima nona) Legislatura da Câmara Municipal de São 

João Batista do Glória-MG. A sessão teve inicio às 20h (vinte horas) do dia 08 
(oito) de abril de 2024, sob a presidência do vereador Cresio Costa. O 
Presidente solicitou a este Secretário a chamada nominal dos vereadores, tendo 

comparecido os seguintes edis: Cresio Costa, Danilo José Soares Marques, Eder 

Paulo Lemos, Fábio Ferreira Garcia, João Paulo Ferreira, Joel Alves Pereira, 

Luiz Antônio Garcia, Ricardo Israel dos Reis e Silvana Rosa Livramento. 

Verificado o número legal de presenças, sob a proteção de Deus e em nome do povo 

gloriense, o Presidente declarou aberta a sessão. Na sequência, passou-se para a 

apreciação da Ordem do Dia, que iniciou com a deliberação em único turno do 

Substitutivo n.º 01 ao Projeto de Lei n.º 07/2024, que "Dispõe sobre a concessão de 

subvenção social à APAE — Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Passos/MG 

e dá outras providências”, encaminhado pelo Executivo Municipal para tramitação em 

regime de extrema urgência. O Presidente Cresio requereu a manifestação das 
comissões pertinentes quanto ao projeto em discussão. Os membros da Comissão 

Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final solicitaram dispensa do 

parecer. De igual forma procederam os membros da Comissão de Finanças e 

Orçamento que, por maioria, requereram dispensa do parecer (voto contrário do 

vereador João Paulo Ferreira). Em seguida, o Presidente requereu ao Plenário a 

dispensa dos pareceres. O pedido de dispensa de parecer de cada comissão 

permanente foi apreciado individualmente pelo Plenário e aprovado por sete 

votos (voto contrário apenas do vereador João Paulo). Colocado em discussão, o 

vereador Danilo expos que “essa demanda da APAE” é importantíssima, que solicitou 
o aumento do repasse para a APAE por ofício e que a resposta demorou a sair. Pediu 

que todos os municípios com pacientes na APAE colaborem. O vereador Luiz 
parabenizou o Executivo por mandar o projeto para a Casa Legislativa. O vereador 

João Paulo opinou que é um projeto de extrema valorização de “uma entidade que 
presta serviço a nosso município” e explicou que não reprovou o projeto, mas sim o ato
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da comissão não querer fazer o parecer. O vereador Eder Paulo afirmou que muita 

gente, não só do Glória, precisa da APAE e criticou quem vota “contra parecer”. O 

vereador Luiz parabenizou as comissões, por pedir dispensa de parecer, e a assessoria 

jurídica. A vereadora Silvana agradeceu à Senhora Camila pelos pareceres e alegou 

ter enviado no “grupo dos vereadores” seus dois pareces, do projeto 07 e do projeto 08, 

explicou ter pedido dispensa de parecer de forma consciente e que isso é permitido pelo 

regimento interno, justificou que tinha a intenção de “agilizar diante da necessidade que 

a APAE tem de receber esse dinheiro”. O vereador Joel relatou uma gravação do “Zema 

e o Emidinho Madeira enviando uma verba para o APAE”. O vereador Fábio comentou 

que inicialmente chegou um projeto enviando para a APAE 60 mil reais e depois um 

substitutivo que enviará 108 (cento e oito) mil reais. Perguntou se os outros vereadores 

concordam que deveria ser mandado os 27 mil de janeiro, fevereiro e março e não 12 

mil por mês de abril até dezembro. Pediu uma nota de repúdio, dizendo que até o ano 

passado “eram 20 mil reais que se mandava para a APAE (...) ficou um ano atrasado”. 

O vereador Danilo criticou a falta de pareceres. A vereadora Silvana questionou 

“onde que não foi feito (...) só dispensa de pareceres”. O vereador Danilo disse que 

trará para a casa legislativa o código de ética e postura. A vereadora Silvana 

questionou ao vereador Danilo se dentro da prerrogativa de vereadores não é lhes 

assegurado o pedido de dispensa de pareceres, criticou o vereador por insinuar que a 

comissão está burlando o processo legislativo. O vereador Danilo criticou a vereadora 

dizendo que se optou pelo mais fácil. O vereador Luiz questionou o vereador Danilo: 

“eu não entendo vereador (...) onde que isso impede o vereador de melhorar um 

projeto?”. Este Secretário, opinou que a APAE ser ajudada com 20 (vinte) mil reais por 

ano é uma realidade triste, que com a ajuda de todas as prefeituras é possível dar uma 

melhor condição e que é hora de unir forças. O vereador Joel anunciou que dia 21 terá 

uma cavalga em Passos e que “quem de vocês quiser comprar marmita tá ajudando a 

APAE”. O vereador Fábio perguntou se os demais vereadores não acham que a 
prefeitura deveria pagar 36 mil “agora” e dividir o restante nos outros meses que faltam. 
O vereador João Paulo retomou a fala do vereador Fábio para dizer que o parecer é 
importante. O vereador Luiz disse: “se a prefeitura tiver condições de fazer esse 
repasse todo de uma vez para ela (APAE) talvez ainda dê tempo de socorrer aquilo que 
possa ainda perder(...)" e que “todos que puderem ajudar vai ser louvável”. O vereador 
Fábio defendeu que a APAE, recebendo 36 mil em vez de 12 mil, receberia um socorro 

muito maior. Colocado em votação o Substitutivo n.º 01 ao Projeto de Lei n.º 

07/2024 foi aprovado por unanimidade. Em seguida, realizaram a única discussão 

do Projeto de Lei n.º 08/2024, que "Dispõe sobre alterações da Lei 1674 de 28 de 
fevereiro de 2023 e dá outras providências”; encaminhado pelo Executivo Municipal para 
tramitação em regime de urgência. O Presidente Cresio requereu a manifestação das 

comissões pertinentes quanto ao projeto em discussão. Os membros da Comissão 
Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final solicitaram dispensa do 
parecer. De igual forma procederam os membros da Comissão de Educação, Saúde 
e Assistência. Já os membros da Comissão de Finanças e Orçamento, por maioria,



requereram dispensa do parecer (voto contrário do vereador João Paulo Ferreira). Em 

seguida, o Presidente requereu ao Plenário a dispensa dos pareceres. O pedido de 

dispensa de parecer de cada comissão permanente foi apreciado 

individualmente pelo Plenário e aprovado por sete votos (voto contrário apenas 

do vereador João Paulo). Colocado em discussão, a vereadora Silvana explicou o 

projeto, que é o aumento da ajuda de custo para os estudantes de 400 (quatrocentos) 

reais para 450 (quatrocentos e cinquenta) reais. O vereador Fábio esclareceu que a 

ajuda de custo é para transporte de alunos que residem no Glória e estudam em Franca, 
em seguida perguntou se nunca foi paga nenhuma parcela, ao que a vereadora 

respondeu que foi paga no valor de 400 (quatrocentos), também ressaltou que, tendo o 
reajuste no aluguel, poderia ser pedido para o prefeito uma ajuda de custo nesse sentido 

(para ajudar alunos que moram e cursam faculdade em outras cidades). A vereadora 

Silvana esclareceu que o valor é 500 reais. O vereador Danilo afirmou que é preciso 

voltar o olhar para quem estuda em faculdade particular em outros municípios, 

proporcionando a esses estudantes uma igualdade entre os glorienses. A vereadora 
Silvana disse que houve a proposta de levar os estudantes para Franca, mas que não 

havia ônibus e por isso nasceu a ideia de pagar a ajuda de custo e que “colocar uma 

van” ficaria, financeiramente, muito mais caro para o município, que quem não estuda, 

no Glória hoje, é quem “realmente não quer”. O vereador Danilo disse que o valor não 
cobre todo o custo do ônibus para Franca. A vereadora Silvana alegou que o vereador, 

então presidente, Danilo tinha que devolver o dinheiro para pagar o ônibus, do Glória 

para Passos, para os estudantes. O vereador Danilo disse que irá solicitar o projeto 

administrativo do ônibus. O vereador Luiz disse que “nunca viu o vereador Danilo ir lá 

na administração fazer alguma sugestão”, ao que o vereador perguntou “se ele fica lá 

24 horas”. O vereador Luiz acusou o vereador Danilo de distorcer fatos para criticar a 

gestão. Colocado em votação o Projeto de Lei n.º 08/2024 foi aprovado por 

unanimidade. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente declarou encerrada a 

18.3 (décima oitava) Sessão Extraordinária e convocou os nobres edis para a 150.2 

(centésima quinquagésima) Sessão Ordinárià a ser re: li pi dia 15 (quinze) de abril 

de 2024, segunda-feira, às 19h. Euy/ 1.º Secretário, 

Ricardo dds paga ves mandei esta ata que será assinada após a sua 
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Ata da 150.2 (centésima quinquagésima) Sessão Ordinária, na 4.2 (quarta) 

Sessão Legislativa da 19.º (décima nona) Legislatura da Câmara Municipal de 
São João Batista do Glória-MG. A sessão teve início às 19h (dezenove horas) 
do dia 15 (quinze) de abril de 2024, sob a presidência do vereador Cresio 

Costa. O Presidente da Casa solicitou a este Secretário a chamada nominal dos 

vereadores, tendo comparecido os seguintes edis: Cresio Costa, Danilo José Soares 

Marques, Eder Paulo Lemos, Fábio Ferreira Garcia, João Paulo Ferreira, Joel


